
ESTADO DE PERNAMBUCO 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE FÉRRER 
CASA BENIGNO MOURA 

Ata da 193 
( Décima nona) Reunião Ordinária da 163 (Décima sexta) 

Legislatura do 2° (segundo) Período Legislativo da Câmara Municipal 
de São Vicente Férrer- Estado de Pernambuco, realizada em OS( cinco) 
de Setembro do ano de 2022 (dois mil e vinte e dois). 
Às 10:1 O hs (Dez horas e dez minutos ), do dia 05 (cinco) de Setembro do 
ano de 2022 (dois mil e vinte e dois) realizou-se no salão da Câmara 
Municipal de São Vicente Ferrer/Pemambuco localizada no Pátio João 
Francisco, 03 (três), Centro, São Vicente Férrer- Pernambuco, denominado 
de Plenário José Hélio Guedes de Andrade Lima, uma Reunião Ordinária, 
estando presente os senhores Vereadores: Clediomar José Mendes Júnior, 
Eraldo Ferreira da Costa, José Elias da Silva, José Furtunato Correia- Vice
presidente desta Casa Legislativa; Josivan Severino da Silva; Paulo Severino 
de Araújo Filho; Vicente Ferreira da Silva ,Vicente Férrer de Albuquerque, 
sob a Presidência do Vereador Josivan Severino da Silva, secretariado pelos 
Vereadores: Clediomar José Mendes e Eraldo Ferreira da Costa 
respectivamente 1 o e 2° Secretários desta Casa Legislativa. Dando 
continuidade constatou-se a existência de "Quórum" para reunir e deliberar, 
declarou que "Sob a Proteção de Deus e em nome da Comunidade está aberto 
os trabalhos da presente Sessão Ordinária" . Dando início realizou-se a 
Leitura da Ata da reunião anterior, a qual foi após lida foi posta em 
discussão e votação, sendo aprovada por todos os Vereadores presente. 
Sequenciando com os trabalhos o Senhor Presidente determinou que o 
Primeiro Secretário realizasse a Leitura do Expediente a qual constou: Ofício 
GP no 198/2022 de autoria do Senhor Prefeito encaminhando a esta Casa 
o Projeto de Lei n° 012/2022 juntamente com sua justificativa o qual 
altera dispositivos da Lei n° 836/2010, instituindo mudanças no processo 
de escolha para o provimento de servidores na função de diretores de 
estabelecimentos de ensino do Município visando adequar o sistema 
municipal ao que determina o art. 14, § 1 o inciso I da Lei 14.113 (Lei do 
Fundeb); Parecer da Comissão de Constituição, Justiça e Redação ao 
Projeto de Decreto n° 008/2022, de autoria do Vereador Eraldo Ferreira o 
qual ortoga a cidadania Vicentina a pessoa do Sr. , Antônio José dos Santos 
Filho, tendo a comissão emitido Parecer favorável ao mesmo; Parecer da 
Comissão de Constituição, Justiça e Redação ao Projeto de Decreto no 
009/2022, de autoria do Vereador Josivan Severino da Silva o qual ortoga a 
cidadania Vicentina a pessoa do Sr. , Ossésio José da Silva, a comissão 
emitiu Parecer favorável ; Projetos de Decretos Legislativo n°s 010, 011 e 
012/2022 de autoria do Vereador Vicente Ferreira da Silva os quais 
concedem títulos de cidadãos Vicentinos as pessoas de :José Rodrigues 
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Lourenço, Cinara Carneiro da Cunha e Enázio Márcio de Lima~ Projetos de 
Decretos Legislativos de n°S 013 e 014/2022 de autoria do Vereador Josivan 
Severino da Silva o qual concede Título de Cidadão V icentino aos Senhores: 
Antônio Everaldo Costa de Lira Júnior e Adilson Carlos Vasconcelos Ferraz, 
respectivamente. Encerrada a Leitura do expediente o Senhor Presidente 
anunciou o Pequeno Expediente onde facultou a palavra aos Vereadores 
pelo prazo de 05 (cinco) minutos para breves comentários das matérias 
lidas. Usaram da palavra os Vereadores Paulo Severino e Vicente Férrer de 
Albuquerque onde solicitaram cópias do Projeto de Lei n° 012/2022 de 
autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal o qual foi concedido pelo 
Presidente desta Casa. Em seguida anunciou o Grande Expediente, 
facultando a palavra aos Vereadores pelo prazo de 15 (quinze) minutos para 
tratarem de assuntos de interesse público. Usou da palavra o Vereador José 
Furtunato, onde saudou a todos presente e em seguida disse que o nosso 
município estar de parabéns por receber mais um trator, parabenizou o 
Senhor Prefeito pela aquisição do mesmo para a localidade de Siriji, onde a 
população da zona rural irá ser beneficiada, principalmente os pequenos 
agricultores que muito tem sofrido com as estradas devido as chuvas. Em 
seguida parabenizou o Senhor Iranildo (Sukita) pela realização da 
Cavalgada aqui em nosso município e que movimentou esse domingo. 
Disse ainda que ultimamente com o apoio do senhor Prefeito Marcones a 
Senhorita Nuany França- Secretaria de Assistência Social, tem visitado e 
entregue várias cestas básicas a população carente do nosso município. Em 
seguida o Senhor Presidente passou a Presidência para o V ice/Presidente 
José Furtunato, para poder usar da palavra. Na ocasião o Vereador Josivan 
Severino saudou a Mesa e a todos presente. Em seguida fez ver a 
importância do trator para a comunidade de Siriji, onde irá atender algumas 
situações principalmente aos agricultores da nossa região, que por estarmos 
ainda no período chuvoso, será de grande utilidade e beneficio aos 
moradores, pequenos agricultores e a qualquer cidadão que venha ter 
necessidade dos serviços desse trator, dentro do nosso município e assim 
atender aos anseios da população. Prosseguindo parabenizou aos 
colaboradores pela organização da Cavalgada de seu Pedro, na pessoa do 
Senhor Sukita, tendo em vista que se passaram dois anos, devido a pandemia 
sem eventos e a realização dessa Cavalgada reanimou os ânimos da 
população, onde podemos ver a satisfação da população com esse evento. 
Parabenizou o Prefeito Marcone pelo brilhante trabalho que vem 
desenvolvendo no nosso município. Retomando a Mesa o Sr. , Presidente 
Josivan Severino, concedeu a palavra ao Vereador Paulo Severino, onde 
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de início saudou a todos, parabenizou o Senhor Prefeito pela aquisição do 
trator para o município, e em seguida pediu para que a Senhora Silvana 
Cavalcanti- Secretaria de saúde deste município, dê uma melhor atenção aos 
pacientes que buscam atendimento médico e hospitalar desse município, 
pois as pessoas o procuram bastante, reclamando dessa situação, como 
recentemente aconteceu um caso de um paciente receber alta na cidade de 
Recife pela manhã, solicitar a ambulância para o retomar pra casa e até a 
noite a ambulância não havia ido buscar o mesmo, as vezes são pessoas 
cirurgiadas que não podem vir em carros de passeios e por isso pedem a 
ambulância, pois como sabemos é obrigação do município oferecer bom 
atendimento a seus pacientes, e a mesma secretaria quando Vereadora 
sempre defendeu aqui nesta Casa esse fato e hoje como Secretária está 
deixando que isso aconteça. Em seguida pediu uma melhor atenção da 
Secretaria de Obras em relação as estradas que dão acesso ao Cruzeiro e 
coquinhos, que devido as fortes chuvas as estradas estão desgastadas , 
necessitando de um novo piçarramento para que o trafego possa fluir dentro 
de uma melhor condição. Depois usou da palavra o Vereador Vicente 
F erre ira onde de início agradeceu a Deus pelo dom da vida e por mais uma 
vez esta presente nesta Casa, saudou a todos presente . em seguida 
parabenizou Sukita pela realização da cavalgada, a cidade estava 
necessitando de um evento diferente e desde já comunica que a realização 
do Loré será dia 11 de dezembro , em relação ao que disse o Vereador Paulo 
Severino, vale lembrar que na gestão passada a esposa do Vereador era 
secretaria e vários fatos como esses aconteciam com naturalidade. 
Prosseguindo parabenizou o Prefeito pela aquisição do trator onde irá 
beneficiar os produtores rurais e não só uma pessoa, como era na gestão 
Flávio Régis. Informou ainda que através do Governo do Estado foi 
adquirido recursos para a retirada da caixa d' água, onde será colocada em 
novo local para atender toda a população vicentino, inclusive os bairros mais 
altos , como também a troca de toda turbulação antiga levando assim uma 
água de qualidade as pessoas, na Chã do Esquecido as pessoas esperavam 
por um carro pipa para terem água e hoje com a realização de perfuração de 
poços artesianos a comunidade pode ter água nas torneiras de suas casas. O 
prefeito Marcone vem realizando um trabalho que outras gestão durante seis 
mandatos não realizou, o povo sabe reconhecer o trabalho de quem realmente 
faz e o resultado estará mais uma vez nas umas. Usou da palavra o Vereador 
Clediomar José Mendes, onde desejou bom dia a todos e disse que o Prefeito 
Marcones através do Deputado Estadual Antônio Moraes e do Deputado 
Federal Eduardo d onte, foi publicado no Jornal diário que daqui a vinte 
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dias será iniciada a reconstrução da PE 89, pra acabar com essa buraqueira 
de São Vicente até o Distrito de Siriji, pois onde tem uma boa estrada tem 
progresso, devemos tratar o povo com dignidade, com respeito, carinho e 
amor. Disse ainda que em relação ao apelo do Vereador Paulinho irá 
averiguar junto a secretaria de saúde, pois o povo merece respeito e não 
tolera esse tipo de coisa em nenhum lugar. Pois hoje nesta Casa coloca dois 
Projetos ; o primeiro é que todo servidor seja ele efetivo, contratado ou 
comissionado no dia do seu aniversário possa curtir com sua família esse dia 
sem prejuízos de sua remuneração ; o segundo Projeto é em relação aos 
autistas do TDH, para que exista uma sala especializada com psicólogo e 
pedagogo, para que essas crianças sejam tratadas igualmente e possam 
desfrutar com os outros estudantes, o convívio com muito amor e carinho. 
Sente-se orgulhoso por saber que existe no Brasil um Juiz autista, esse é um 
primeiro caso já conquistado e temos que tratar pessoas desiguais de forma 
igual , pois já esta sendo estudado com uma equipe de especialistas o 
primeiro Código Neuro Social aqui em São Vicente F érrer e que servirá de 
exemplo para outros municípios, o tema é inclusão social, pois todo ser 
humano independente do que seja sua crença, cor , religião devemos tratar 
com todo respeito . Finalizando desejou que Deus abençoasse a todos. 
Encerrado o Grande Expediente o Senhor Presidente - Josivan Severino 
determinou que o 1 o (primeiro) secretário procedesse a chamada dos 
Vereadores a qual foi realizada registrando-se a ausência dos Vereadores 
Alexsandro da Cunha Cavalcanti; Evandro Paulino de Farias; falta 
justificada do Vereador Paulo César de Araújo, e a presença dos demais. Em 
seguida foi anunciada a Ordem do Dia, a qual constou da 2a discussão e 
Votação do Projeto de Lei n° 006/2022 de autoria do Vereador Vicente 
Férrer de Albuquerque o qual Autoriza o Poder Executivo a Conceder 
Incentivo aos Servidores Públicos Municipais (efetivos e Temporários) a 
concluírem seus estudos no ensino Fundamental e Médio na modalidade EJA 
-Educação de Jovens e Adultos ofertadas no Município de São Vicente 
Férrer- PE. O citado Projeto recebeu aprovação de todos Vereadores 
presente após posto em discussão e votação; r discussão e Votação do 
Projeto de Lei no 007/2022 de autoria do Vereador Clediomar José Mendes 
o qual institui no Município de São Vicente Férrer, programa de código e 
Atenção, como medida de enfrentamento a violência doméstica e familiar 
com fulcro na Lei Federal n° 11.340/06. Após posto em discussão e Votação 
recebeu aprovação unânime dos presentes;2a discussão e Votação do 
Projeto de Resolução no 00112022 de autoria do Vereador Evandro Paulino 
de Farias o qual mo ·fica a redação do inciso III, do art. 58, da Resolução no 
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026/2014 (Regimento Interno da Câmara Municipal de São Vicente Férrer), 
e dá outras providências. Após submetido em discussão e em votação foi 
aprovado por todos os Vereadores presente; 23 discussão e Votação do 
Projeto de Decreto Legislativo n° 006/2022 2022 de autoria do Vereador 
Vicente Ferreira , o qual outorga Título de Cidadã Vicentina a Blanca Rosa 
Casteneda Acevedo. Foi o citado Projeto, submetido em discussão e em 
seguida em votação, tendo recebido aprovação de todos Vereadores presente; 
r discussão e Votação do Projeto de Decreto Legislativo no 007/2022 de 
autoria do Vereador Vicente Ferreira , o qual outorga Título de Cidadão 
Vicentino a Antônio Luiz de Moura Apolinário. Após colocado em 
discussão foi em seguida submetido em votação onde recebeu aprovação de 
todos os Pares presente nesta sessão; e discussão e Votação do Projeto de 
Decreto Legislativo no 008/2022 de autoria do Vereador Eraldo Ferreira da 
Costa o qual concede Título de Cidadão Honorário do município de São 
Vicente Férrer a Antônio José dos Santos , e dá outras providências; 1 a 

discussão e Votação do Projeto de Decreto Legislativo no 009/2022 de 
autoria do Vereador Josivan Severino da Silva o qual concede Título de 
Cidadão Honorário do município de São Vicente Férrer ao Senhor Ossésio 
José da Silva , e dá outras providências; O mesmo após posto em discussão 
e votação recebeu aprovação de todos os Vereadores presente. Encerrada a 
Ordem do Dia o Senhor Presidente Anunciou as Explicações Pessoais, 
como não houve orador, e por não haver nada mais a tratar, encerrou a 
presente reunião ordinária, convocando uma Sessão Extraordinária para o 
dia 08 do mês de setembro, no horário regimental com a seguinte pauta : 
discussão e votação do Projeto de Lei no 12/2022 o qual altera 
dispositivos da Lei no 836/2010, instituindo mudanças no processo de 
escolha para o provimento de servidores na função de diretores de 
estabelecimentos de ensino do Município visando adequar o sistema 
municipal ao que determina o art. 14, § 1° inciso I da Lei 14.113 (Lei do 
Fundeb) de autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal; lembrando 
ainda que a próxima Reunião Ordinária se dará no dia 12 do mês de 
setembro, do ano em curso, no horário regimental. Para constar. Eu, 
Clediomar José Mendes Júnior , determinei a lavratura da presente Ata, a 
qual após lida , será submetida em discussão e posteriormente em votação e 
após achada ~op.Jorme será assin~p~r ~etário e demais Membr~ ~ 
daMesa. 1JlJ6 ~ k /~~~ ~<(fif-
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